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DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE APOIO E
TRATAMENTO DAS MULHERES DIAGNOSTICADAS
COM CÂNCER DURANTE A GRAVIDEZ E
PUERPÉRIO NO ÂMBITO DO ESTADO DO  CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituída a Política de apoio e tratamento das mulheres diagnosticadas com câncer durante a
gravidez e puerpério no Estado do Ceará, com o objetivo de garantir o acesso a tratamentos adequados e
o apoio necessário parara a preservação da saúde da mãe e do bebê.

 

Art. 2º A política de apoio e tratamento abrangerá as seguintes diretrizes:

I – Garantia de acesso prioritário os serviços de saúde para o diagnóstico e tratamento do câncer em
gestantes e puérperas;

II – Oferta de assistência médica multidisciplinar, incluído oncologistas, obstetras, psicólogos, assistentes
sociais e outros profissionais necessários, para o acompanhamento integral da paciente;

III – Realização de exames de imagem e laboratoriais seguros para a gestante e o feto, com o objetivo de
monitorar a evolução do câncer e preservar a saúde do bebê;

IV – Garantir acesso a tratamentos oncológicos seguros durante a gestação, com acompanhamento
especializado para minimizar os riscos para a mãe e o bebê;

V – Orientação e apoio psicológico para as gestantes e puérperas diagnosticadas com câncer, bem como
para suas famílias, visando o enfretamento da doença e o fortalecimento do vínculo mãe-filho;
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VI – Implementação de políticas de proteção ao emprego e garantia de licença remunerada para as
gestantes e puérperas em tratamento contra o câncer, assegurando seus direitos trabalhistas e
previdenciários;

VII – Promoção de ações educativas para profissionais de saúde, gestantes, puérperas e suas famílias,
visando a conscientização sobre a importância do diagnóstico precoce e do tratamento adequado do
câncer durante a gravidez e puerpério.

 

Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias
consignadas no orçamento.

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICATIVA

O diagnóstico de câncer durante a gravidez ou puerpério é uma situação delicada que demanda atenção
especializada e cuidados específicos tanto para a mãe quanto para o bebê. Nesse contexto, é fundamental
que o estado do Ceará,estabeleça uma política de apoio e tratamento necessário para preservar a saúde e o
bem-estar de ambas.

Este projeto de lei visa, portanto, criar uma estrutura de apoio que proporcione atendimento médico
especializado, suporte psicológico, orientação jurídica e garantia de direitos trabalhistas para as gestantes
e puérperas diagnosticadas com câncer. Além disso, busca-se promover a conscientização e a educação
sobre a importância do diagnóstico precoce e do tratamento adequado do câncer durante a gestação e o
puerpério, visando melhoras o prognóstico e a qualidade de vida das pacientes e de seus filhos.

Espera-se com a aprovação deste projeto, contribuir para a proteção da saúde e dos direitos das gestantes
e puérperas diagnosticadas com câncer em nosso Estado, garantindo-lhes acesso a um atendimento digno
e humanizado.
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